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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 
 
 

1ª ATA DE SESSÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – RETOMADA DE SESSÃO 
PÚBLICA 

 
 
Às nove horas do dia vinte e sete de junho do ano de dois mil e vinte e três, na sala de 

reuniões da Secretaria de Economia e Finanças – Município de Jahu/SP, reuniu-se a Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria de n.º 781, de 30 de janeiro de 2023, composta pelos servidores: 

Daniel Esteves de Barros, Pregoeiro, Bruno Boaretti Nogueira, Vitor Carvalho Meschieri e Thiago Cesar 

Raimundo Montanari, membros da Comissão, para a abertura dos envelopes de habilitação do certame 

licitatório na modalidade: Pregão Presencial nº 002/2023, tipo menor preço global, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, incluindo a 

implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, ambos com comunicação por intranet 

fibra ótica, sistema de câmeras LPR (leitura de placas veiculares) com integração aos órgãos de Segurança 

Pública Estaduais e ou Federais (“Detecta” da SSP/SP, “Alerta Brasil” da PRF e “Cortex” do Ministério da 

Justiça), monitoramento veicular com imagens em tempo real e sistema de monitoramento alimentado 

por energia solar fotovoltaica, inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura 

necessários para o pleno funcionamento do sistema na forma de comodato, responsabilidade de 

manutenções preventivas e corretivas, bem como a montagem e  operação do CEMOP – Centro de 

Monitoramento e Operações.. 

Ato contínuo, o Pregoeiro da Comissão declarou aberta a Sessão Pública, em conjunto 

com os demais membros da comissão para abertura dos envelopes das empresas participantes sendo elas:  

1. FB TÉCNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 11.103.798/0001-13., representada pelo Sr. Fábio 

Eduardo Pereira Barbosa; 

2. GUARDIÕES SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA – CNPJ Nº 31.372.838/0001-30, representada pelo Sr. 

Thiago Mario da Silva; 

3. SERVICE TÉCNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA – CNPJ Nº 04.187.648/0001-70, representada pelo Sr. 

Francisco Xavier Neto. 

 

 Foram iniciados os trâmites de verificação de documentos de credenciamento, autenticação caso 
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necessário e rubrica dos demais envelopes e cadastramento das propostas iniciais de cada licitante.  

 Porém, as 10:03 foi emitida decisão da Exma. Juiza Dra. Paula Maria Castro Ribeiro Bressan, onde 

defere o mandado de segurança para suspensão imediata do certame em voga. 

 Os Licitantes solicitaram realizar apontamentos conforme abaixo: 

 ''A empresa GUARDIÕES SEGURANÇA ELETRÔNICA pelo seu representante Thiago Mario da Silva, 

declara a sua indignação pela suspensão da sessão após fase de credenciamento e apresentação das 

propostas, declara também tais fatos que estão levando prejuízo econômico e financeiro que teve todo o 

preparo na viagem, hospedagem e alimentação, para efetuar vistoria técnica e participar da sessão, com 

uma breve análise no CNPJ da empresa reclamante DOGMA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Identifica-se que a mesma não tem os requisitos necessários para participação da sessão diante do seu 

capital social que é inferior ao solicitado em edital. Com isso tais resultados leva ao descrédito das empresas 

participantes fazendo com que gere também prejuízo aos cofres públicos deste Município, já que o ato de 

suspensão deixou as empresas em total descrédito para ofertar os seus melhores lances.'' 

 ''A empresa SERVICE TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA, faz constar sua indignação com a 

suspensão do certame, uma vez que a mesma estava devidamente credenciada e tal ato traz um prejuízo 

econômico e financeiro, visto que houve deslocamento pra visita técnica e para participação na sessão. 

 Declara também que tais fatos, podem prejudicar os valores da etapa de lances, uma vez 

interrompida e remarcada em nova data, será considerado despesas com novo deslocamento e equipe de 

representantes, sendo assim, tal ato será prejudicial ao erário público, ferindo princípio da economicidade. 

 Destacamos ainda que a empresa supramencionada não atende os requisitos previstos no Edital, 

deixando claro sua intenção de ser beneficiada com tal ato, inclusive teve o prazo de oito dias uteis após a 

publicação do Edital e mesmo assim a empresa interpôs recurso as vésperas da realização da sessão.'' 

 ''A empresa FB TECNOLOGIA E ENGENHARIA faz constar a indignação com a suspensão como consta 

os relatos dos licitantes acima“. 

 Portanto, tornou-se suspensa a sessão pública a partir daquele momento, aguardando segunda 

ordem para o devido prosseguimento, conforme previsões legais.  

 Nada mais havendo digno de nota, nem a ser tratado, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão, indo a ata 

assinada pela Comissão de Licitação e Licitantes presentes. 

Aos 08 de novembro de 2023, posteriormente à manifestação jurídica e à decisão do Sr. Procurador 

Geral do Município de Jahu/SP: Geraldo Barbieri Júnior, tendo este julgado melhor retomar o certame a 
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partir da etapa em que este havia sido suspenso, o Departamento de Licitações da Prefeitura de Jahu/SP 

publicou, aos 09 de novembro de 2023, na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e em Jornal de Grande 

Circulação Estadual: Gazeta de São Paulo, a reabertura da Sessão Pública para o dia 14 de novembro de 

2023, às 09h00min. 

Para os atos posteriores, a Comissão de Licitação contou com uma alteração entre os membros da 

equipe de apoio, sendo o Sr. Bruno Boaretti Nogueira, em função do gozo de 20 (vinte) dias de férias, 

substituído pelo Sr. João Alfredo Ribeiro Júnior. 

Compareceu in loco somente o represente da empresa SERVICE TÉCNOLOGIA EM SEGURANÇA 

LTDA., o Sr. Francisco Xavier Neto, que, após negociação com o Pregoeiro, apresentou oferta final de R$ 

3.158.820,00 (três milhões, cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte reais), mantendo-se 

aproximadamente 15,62% abaixo do estimado em Edital. 

Ao analisar a documentação de habilitação da empresa SERVICE TÉCNOLOGIA EM SEGURANÇA 

LTDA., não foram constatadas quaisquer irregularidades que pudessem acarretar na inabilitação da 

empresa, visto que esta atendeu a todos os pré-requisitos editalícios. 

Ainda assim, a documentação de fácil acesso virtual será atualizada por esta Comissão de Licitação, 

ao passo em que os documentos de acesso meramente presencial serão atualizados pela própria empresa 

detentora da melhor oferta para o objeto deste Pregão. 

Nada mais avendo a ser declarado, e diante da inexistência de manifestações de recurso, 

o Sr. Pregoeiro, com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002, adjudicou o referido objeto e declarou que 

encaminhará o processo para possível homologação por parte da Autoridade Superior Competente, 

determinando, assim, a lavratura desta ata, que foi lida e achada em conformidade por todos.  

 

Jahu, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 

DANIEL ESTEVES DE BARROS 
Pregoeiro  

 
 
 

VITOR CARVALHO MESCHIERI 
Membro da Comissão 
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JOÃO ALFREDO REIBEIRO JÚNIOR 
Membro da Comissão 

 
 
 

THIAGO CESAR RAIMUNDO MONTANARI 
Membro da Comissão 

 
 
 

 Sr. Francisco Xavier Neto 
SERVICE TÉCNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA 


